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PREFE:ITURA MUN:ICIPAL DO 
MORIRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº. 028/2020 

Mom> do Chapéu do Piauí-PI, 13 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piam-PJ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO os tennos do artigo 81 da Lei n.0 0018/97, que trata da 
Licença Prêmio por Assjduidade, 

RESOLVE: 

1 - CONCEDER LICENÇA PllMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidor CATIA.NE BATISTA DOS SANTOS, Técnico de Enfennagem, 
portadora do CPF 008.576.393-40 pelo período de 03/02/2020 a 03/08/2020. 

ll - Revogadas as dispo.sições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor a partir desta data publicação, retroagindo seus efeitos legais a 03 de 
fevereiro de 2020. 

III - Gabinete do Prefeito Munic,ipal do Morro do Chapéu. do Piauí - PI, 
aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (13/03/2020). 

Q 

Di,.se ciincia, publique-se e cumpra.se. 

~j/J;;;:;;;;F~ebelo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº. 029/2020 

Morro do Chapéu do Piauí-PJ, 13 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí-PI, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os tennos do artigo 81 da Lei n.º 0018/97, que trata da 
Licença Prêmio por Assiduidade, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER LICENÇA PR:f:MIO POR ASSIDUIDADE, 111 

servidora ROZINEIDE MARIA DA SILVA SANTOS, Professora, portadora do 
CPF 827.159.983-68 e RG 1.934.553 SSP/Pl, pelo período de 02/03/2020 a 
02/06/2020. 

n - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor a partir da sua publicação. 

III - Gabínete do Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí - PI, 
aos treze dias do rnês de março do ano de dois mil e vinte (13/03/2020). 

Dê-se ci6ncia, publique-se e cumpra.se. 

~ ~belo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº. 030/2020 

Morro do Chapéu do Piau{-PI, 13 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí-PJ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os termos do artigo 81 da Lei n.0 0018/97, que lrata da 
Licença Prêmio por Assiduidade, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER UCENÇA PRiMIO POR ASSIDUlDADE, a 
servidora ROSA RODRIGUES GIL, Aux.ili.Bl' de Serviços Gerais, portadora do 
CPF 725.428.023--00 e RG 1.476.007 SSP/Pl, pelo per:iodo de 02/03/W20 a 
02/06/2020. 

Il - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
v!gor a partir da sua publicação. 

III - Gabín.ete do Prefeito Municipal do Morm do Chapéu do Piauí - PI, 
aos trem días do mês de llllUyO do ano de dois mil e vinte (13/03/2020). 

Oi.se ciência, publique-se e cumpra-se. 

~;re:;;ue ~7;;;Rebelo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº. 03112020 

Morro do Chapéu do Piau1-PI, 16 de março de 2020. 

O Prefeito Municipal do Mono do Chapéu do Piauí-PI, no uso di:, suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os termos do artlgo 81 da Lei n.ª 0018/97, que tra:18 da 
Licença Prêmio por Assiduidade, 

RESOLVE; 

I - CONCEDER LICENÇA PRiMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora ROSILDA MACHADO DA ROCHA. Professora, portadora do CPF 
412.456.953-04 e RG l.201..615 SSPIPI, pelo periodo de 02/03/2020 ai 

02/09/2020. 

D - Revogadas as disposições em contrário, a pr:esente Portaria entra em 
vigor a partir da sua publicação. 

III - Gabinete do Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí - PI~ 
aos dezesseis dias do mês de març-0 do ano de dois mil e vinte (16/03/2020). 

Dê-se ci!ncia, publique-se e cumpra~. 

~ue~"2; Rebelo 
Prefeito Municipal 
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